LEI Nº 683, DE 05/09/78

Dispõe sobre autorização para extensão de rede de energia elétrica e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte LEI: 

Art. 1º - Fica o Executivo Municipal autorizado a efetuar a extensão de rede de energia elétrica até à Fazenda Boa Vista, na zona rural do Município.

Art. 2º - As despesas decorrentes desta Lei serão classificadas conforme discriminação abaixo:

ÓRGÃO        07 – Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos

UNIDADE      03 – Divisão de Serviços Urbanos

SERVIÇO 0703.03 – Serviço de Iluminação Pública

        3000.00 – DESPESAS CORRENTES
        3100.00 – DESPESAS DE CUSTEIO

        3130.00 – Serviços de Terceiros

        3132.00 – Outros Serviços de Terceiros.

                    Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário, entrando esta Lei em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 05 de setembro de 1978

Geraldo dos Reis Ribeiro

Prefeito Municipal

Washington de Almeida

Secretário Municipal de Administração

